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nlndica ao Excelent{ssimo Senhor prefeito Municipal a
realização de reparos urgentes no travessão que. conecta a Rua Maranhão @airro princesa Isabel) à
Rodovia ro-135 (popular saída da 160,.

Senhores Vereadores;

Senhor Prefeito,

O VEREADOR QUE O PRESENTE SUBSCREVE, INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SENHORPREFEITO QUE ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA SEJAI![A A REALIZAÇÃ. DE REPAR.S URGENTES No TRAVESSÃó ôÜEãôiGõo e nuaMARANHÃo @AIRRO PRINCESA ISABEL) a nóoôúa nõ-ies eopuLAR sAÍDA DA 160),LOCALIZADO NA REGIÃO CONHECIDA COMO LOTEAMENTO DO PRIMO.

GABINETE DO VEREADOR EDIRLEI MANOEL MONTEIRO

rNDrcAÇÃO No. 06/2026.

MONTEIRO
VEREADOR/ DC

Palácio Claudomiro Neaes da Siloa
Fone: 69 36413812, www.altaÍlorestadoeste.ro.leg.br; camaraaltaflorestaro@gmail.com

Aaenida Bahia, no5703, Bairro Gdade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO

IUSTIFICATIVA:

A- presente Indicação fundamenta-se na necessidade crÍüca de intervenção da SecretariaMunicipal de Obras no referido trecho, que afualmente se encontra em estado de conservação
precário, apresentando-se extremamente esburacado e com a trafegabilidade severamente
comprometida.

O local em questão é um ponto estratégico de conexão, servindo como importante rota de tráfego
para os munícipes, além de ser via de passagem obrigatória para ônibus escolares e veículos de
transporte de carga e serviços. A atual deterioráção dâ pista tem causado transtornos
significativos, aumentando o tempo de deslocamento, provocanào danos mecânicos aos veículos
e elevando o risco de acidentes para motoristas e pedestres que u..tizam o acesso.

Considerando que o período de chuvas agrava ainda mais as erosões no solo, a manutenção
imediata é medida quese impõe para garantir o direito de ir e vir com segurança e dignidade aos
moradores da localidade e demais usuários da via.

Sala das Deliberações,23 de março de


